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/  G o i a n i a ,  07  d e  j u n h o  d e  1 9 7 8

E x c e l e n t í s s i m o  S e n h o r  

G e n e r a l  I s m a r t h  d e  A r a ú j o  O l i v e i r a

DD.  P r e s i d e n t e  da  F u n d a ç a o  N a c i o n a l  do  í n d i o  -  FUNAI  

E d i f i c i o  A l v o r a d a  -  SCS -  29  a n d a r  

BRASÍLIA -  D . F .

s e t e m b r o  d e  1 9 7 7  , a  q u a l  r e g u l a m e n t a  a s  a u t o r i z a ç õ e s  p a r a  co_ 

m u n ic a ç ã o  em ã r e a  i n d í g e n a ,  v i m o s  s o l i c i t a r  d e  V o s s a  E x c e l e i *  

c i a  a d e v i d a  l i c e n ç a  p a r a  o P r o f e s s o r  WOLF JE S C O  VON P U T T K A  

MER e s e u  a u x i l i a r  M AN O EL DOS SANTO S c o n c l u i r  t r a b a l h o s  d e  

p e s q u i s a  em a n d a m e n t o  em a r e a s  i n d í g e n a s .

A s  a r e a s  s a o  a s  s e g u i n t e s :  P . I .  S e t e  d e  

S e t e m b r o ,  P . I .  S e r r a  M o r e n a ,  ã r e a  d o s  í n d i o s  N a m b ik w a r a  e 

W a s u s u  e E x p e d i ç ã o  C a b e ç a  S e c a .  0  te m p o  p r e v i s t o  d e  v i s i t a  ' 

a s  a r e a s  s e r ã  d e  j u n h o  a d e z e m b r o  d o  c o r r e n t e s  a n o .

0  P r o f e s s o r  VON P U T T K A M E R  v e m  h a  a n o s  d £  

s e n v o lv e n d o  p e s q u i s a  a n t r o p o l o g i c a  e n t r e  o s  í n d i o s  d o  B r a s i l  

e p e r t e n c e  a o  Q u a d r o  d e  P e s q u i s a d o r e s  d o  I n s t i t u t o  G o ia n o  d e  

P r e - H i s t o r i a  e A n t r o p o l o g i a  d e s s a  U n i v e r s i d a d e .

Em a n e x o  e s t a o  o s  d a d o s  e x i g i d o s  p e l o s  

i t e n s  2 ,  3 . e 4 d a  P o r t a r i a  em a p r e ç o .

Na  c e r t e z a  d a  a t e n ç a o  d e s t a  P r e s i d e n c i a 1 

a o  p r e s e n t e  p e d i d o ,  a n t e c i p a m o s  n o s s o  r e c o n h e c i m e n t o  e a s s e 

g u r a m o s  o s  s e n t i d o s  d e  e s t i m a  e d i s t i n t a  c o n s i d e r a ç a o  c o m  

q u e  n o s  s u b s c r e v e m o s

P.fy
A t e n c i o s a m e n t e
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DECRETO N.o 47.041. DE 17 DE OUTUBRO DE 1959 Hub'i0<------ /  .1/ ^ _________
R E I T O R I A  ^

PRAÇA UNIVERSITÁRIA -  CAIXA POSTAL, 86
74.000 -  GOIÂNIA -  GOIÁS ^  n //

f ' - ______ ~ Q Ê . ________
DADOS PARA A PERMISSÃO DE LICENÇA JUNTO f i

Wutuic.« A 7
Ã FUNAI ,  CONFORME OFÍCIO QUE A SOLICITA

1 .  P e s q u i s a d o r  R e s p o n s á v e l :  WOLF JESCO VON PUTTKAMER 

i d a d e :  58  a n o s

s e x o :  m a s c u l i n o  

n a c i o n a l i d a d e :  b r a s i l e i r a  

e s t a d o  c i v i l :  s o l t e i r o

i n s t i t u i ç ã o  a q u e  p e r t e n c e :  I n s t i t u t o  G o i a n o  d e  P r é - H i s t ó

r i a  e A n t r o p o l o g i a .  

U n i v e r s i d a d e  C a t ó l i c a  d e  G o i -  

ã s .

d o c u m e n t o  d e  i d e n t i d a d e :  a n e x o

2 .  C a r ã t e r  da  v i s i t a :  c o n c l u s ã o  d e  e s t u d o s ; , ,

3 .  Ã r e a s :  P . I .  S e t e  d e  S e t e m b r o ,  N a m b i k w a r a

P . I .  S e r r a  M o r e n a ,  W a s u s u  

E x p e d i ç ã o  C a b e ç a  S e c a

4 .  D u r a ç ã o  do  s e r v i ç o  -  J u n h o / 7 8  a D e z e m b r o / 7 8 .

5 .  T r a b a l h o  c i e n t í f i c o  -  a b r a n g e n d o  a n o t a ç õ e s  d e  d a d o s  c u l t u  

r a i s  o b s e r v a d o s  -  e f o t o s  d e  v a l o r  d o c u m e n t a l .

6 .  R e c u r s o s :  do  I n s t i t u t o  G o i a n o  d e  P r é - H i s t ó r i a  e A n t r o p o l £

g i a  e p a r t i c u l a r .

7 .  0 p e s q u i s a d o r  H o l f  J e s c o  Von P u t t k a m e r  j ã  t a b a l h o u  hã  6 

a n o s  com o s  g r u p o s  da  ã r e a ,  p o s s u i n d o  l a r g a  e x p e r i ê n c i a  * 

s o b r e  t r a b a l h o s  d e  c a m p o ,  t e n d o  b o a s  r e l a ç õ e s  cora o s  í n 

d i o s  da  ã r e a .

8 .  A e s c o l h a  d e  t a i s  ã r e a s  -  v i s a  a c o n c l u s ã o  d e  t r a b a l h o s  * 

i n i c i a d o s  s o b  a o r i e n t a ç ã o  d e  F r a n c i s c o  M e i r e l e s .

0 P e s q u i s a d o r  a c i m a  c i t a d o ,  a t r a v é s  da  

i n s t i t u i ç ã o  a q u e  s e  f i l i a ,  d e c l a r a  c u m p r i r ,  t o d a s  a s  e x i g e n  

c i a s  d a  F u a a i  • p  A  • C c ^  c Ò J '

P e .  J o s é  C a r l o s  d e  L i ma  V a z ,  S . J .  

-  REITOR "
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Departamenio G.ra» de Plan:Jam nio Curr,unitário
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dUsd-r— - A H t s

r f.iontagner M elotti
Chefe da DivisSo de listudos e i esquisao
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Encaminhe-se ao Ilmo.Senhor Ch£ 
£e da A C S , tendo em vista a solicitação 
da DEP.

Em, 11/dez./7 8

M I N I E R .  Fundação Na'ipnal do 
Dopt*. Gorai <j. punafamWo Comunitário
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Rio de Jan9, 23 de março de 1979 

C .I. NARQ  - 02/79

X

DIRE ÇAO 

Senhor Diretor,

Atendendo às determinações do despacho de V. Sa ., 

este Nucleo de Arqueologia, examinou o presente Processo, em que 

o Magnífico Reitor da Universidade Católica de Goias, solicita para 

o Professor Jesco Von Puttkamer pesquisar na área dos rios Guapo- 

ré, Cabixi, Galera, São Vicente, Jaboti e Verde, habitada pelos in - 

dios Nambikwara, Wasusu e areas percorridas pela Expedição Cabe

ça Seca, também habitada por indios.

Este Nucleo de Arqueologia manifesta-se contra 

a concessão da licença pretendida, pelas razoes a seguir expostas:

a) - trata-se, de fato, de trabalho a ser executado.'' em áreas de in

dios, e o Processo não faz referencias, suficientemente detalha

das, quanto à sistematica metodologica a ser utilizada pelo interes

sado, impossibilitando, desse modo, uma melhor avaliação;

b) - o interessado não apresentou, na realidade, um verdadeiro progra

ma de trabalho, mas apenas uma sinopse de intenções (vide documen 

tos de fls. 20 e 21);

*
c) - contudo, nesses documentos, pode-se verificar, pelos itens de

(1) a (5) do denominado, pelo interessado, " O P R O G R AM A  PARA 

O  ANO 197 9" , que, efetivamente, ele pretende realizar pesqui - 

sas arqueológicas (escavações, prospecção de grutas e cemitérios);

d) - registre-se, no entanto, que a execução de pesquisas arqueologicas

e um capitulo definido na Lei n? 3. 924 de 26 de julho de 1961, da Le 
~ * * 

gislaçao Brasileira Protetora das Jazidas Pre-históricas;
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e) - a Lei em apreço, em seu Artigo 89, define toda a sistemática a

ser cumprida para a realização de escavações arqueologicas;

f) - o interessado demonstra total ignorância do citado diploma legal ,

deixando de cumprir a exigência basica da obtenção da competen 

te Autorização do Instituto do Patrimônio Histórico e Artistico 

Nacional (ex-vi artigo 89 da Lei n9 3. 924 de 26 de julho de 1961).

g) - lembramos, como fator limitativo, a advertência da Antropologa

Delvair Montagner Mellati,, Chefe da Divisão de Estudos e Pesquisas 

da FUNAI, quanto à interferência que a pesquisa pretendida pode re-
s

sultar na cultura espiritual dos Nambikwara, no tocante ao culto as 

almas de seus mortos, simbolicamente enterrados n as grutas e ca

vernas, que o Sr. Jesco pretende pesquisar;

h) - por fim, manifestamos nossa estranheza quanto ao fato de o interes-
» A

sado, em cinco objetivos a que se propoe, citar, por tres vezes, o 

ouro como alvo, quais sejam:

item 2) - Cemitério Inca - " . . .  e mesmo um peça de ouro . . . "  

item 3) - Cidades Perdidas - " . . .  gostariamos de encontrar os 

sitios antigos desses antigos garimpeiros de ouro . . . "  

item 4 ) - Velha Capital do Ouro -

Sugerimos que, doravante, a FUNAI nao aceite quais-
/  /  f f 

quer Processos que envolvam pesquisas arqueologicas em areas indíge

nas, sem que sejam devidamente instruidos, com a competente Autori-
de

zação do IP H A N /M E C , no caso| instituição de Direito Privado ou a com 

petente notificação ciente do referido IPHAN, no caso de instituição de 

Direito Publico, sempre na forma da Lei n9 3. 924/61.

Outrossim,^ desejar interferir na decisão do D G P C /D E P , somos de 

opinião que nenhum Processo possa ser protocolado como prossegui - 

mento de pesquisa se não for instruido com os números das autorizações 

dadas anteriormente, juntando-se relatorios/dâs^a^q^íísr^^antejr^ores

(caso isto nao tenha ainda sido feito). r

, , , ,  m í



;lv • V“ , V

\  > ._ >.

i M l

■. : ,

oyâvOKiy

<7 ^
• *^1>^  * o

S>
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Luis Antonio de PatiíciQ Rit t- w'
Diretor

Senhor Presidente da FUNAI :

0 DGPC opina pela não concessão da auto 
rização solicitada, tendo em vista os parece 
res de f is . 26, 32 e33, da ex-chefe da DEP e 
do Núcleo de Arqueologia/Ml, respectivamente.

DGPC, 02 /abril/79

Dopt." Geral cio Planejamunto Comnil
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Ao Diretor do DGPC, solicitando seja 

o processo despachado diretamente com o Se

nhor Presidente ou Superintendente Adminis

trativo.

E m , 0 3 7 m a i o / 7 9

oanrjeo <jg Scrtza ficara
CTStríOGablnats/FUNAI

r a
Ao S e n h o r  C h e f e  d a  DEP pa. 

c o n h e c i m e n t o  e a r q u i v a m e n t o .

Em, 1 0 / m a i o / 7 9 »
WliNTER -  Fundação—tjacional do índio

ÍL ■ / t í l _ J. »vi
Dept.° Geral de ftlariejamo

Luis Antí : Putl 
Diretor

jío Còçnunitário 

!c iú Ribeico

» r / ' S / v í

A / - /  -
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Prozado Snnhor

Comunicamos a V.Sa. quo sou pedido do 

pesquisa etnológica "0 GUAPORÍ, ANTIGO CORREDOR DE HIGRAÇOES HJJ 

HANAS", foi indeferido pela atual administração desta Fundação.

Informamos que para a emissão do auto, 

rização do entrada em área indígona, ha nocossidado do cumprimoji 

to de todos os ítons da Portaria ne 448/N» quo lhe foi remotidn 

atravós do Oficio n® 100/78 — DGPC, do ll/l?//3.

Na oportunidade, subscrevemo-nos aten-

ciosamento.

tSS.655, f s ú / i f

Brasíliat ̂ 7/j maio da 1979

IImo.Sr.

Prof. UQLF 3ESC0 VON PUTTKAHER 

Universidade Católica do Goiác 

Praça Universitária 

Caixa Postal, 06 

74.000 - Goiânia - G0

Rof.j Proc.FUNAI/BSB/02487/78
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NR 27/MI DE 03 /0 7 /7 9  - INF0 VSA JESC0 VON PUTKAMER PARTIU DIA 24 /06 /79  

JUNTAMENTE CINEASTA ADR IA PARA REGIAO DE RONDONIA FINALIDADE FILMAR IN

Sm Á CA,ES CAVERNAS REG,A°  PT AC,UD,TAM0S SER REGI AO IMDIOS NAMBIKV/ARA /  
CUJA AUTORIZACAO SOLICITADA FOI NEGADA FUNAI COM PARECER NUCLEO APOUc

OLOGIA MUSEU INDIO PT SERIA BOM VERIFICAR VERDADE RESPEITO ESTE ASSUN

TO SDS NEY LAN DlR Ml/RJ *

A F /G Z /0 3 /1 6 3 5
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IN D IC A Ç Õ E S DE 
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Via a seguir...............

DEL OU DR PVH

CARIMBO DA ESTAÇÃO

HORA DA TRANSMISSÃO

INICIAIS DO  OPERADOR
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t* \ò*

F U N A I  V '

Ao Senhor Chefe da A S I , para, por 
fineza , conhecer o teor do radiograma n9 
27 /M I, de 0 3 /julho/79 (fls . 38) .

DGPC, 06/ julho/79

MINÍER -  F■Ji'diç x i— ítacionalydo índio 
Dopt.0 Geral do ’laitejamaXioí Cç̂ iunitário

Lula


